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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 23  / 2022

Dispõe sobre denominação de via pública e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua Fernando Soares de Souza a Rua “Onze” do Loteamento Residencial Flor de Lótus.  

Art. 2º. O senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania, em 22 de fevereiro de 2.022.

Raphael Rios de Oliveira

Cidadania

JUSTIFICATIVA

Fernando Soares de Souza nasceu em 1.941 na cidade de Varginha/MG. Ainda na infância transferiu-se para Ribeirão das Neves/MG e posteriormente para Belo Horizonte/MG.

Na capital, cursou ensino médio como seminarista na Pontífice Universidade Católica e casou-se com Isa Braga de Araújo, no ano de 1.965. Tiveram dois filhos, Fernando Soares de Souza Filho, odontólogo, e Bernardo Braga de Souza, empresário, os quais lhe deram 4 netos: Augusto, Pedro, Isabela e Vinícius.

Contabilista de formação, Fernando trabalhou em diversas empresas de Araxá, como a Concessionária Ford Baroni, Agromáquinas, e por último como proprietário da empresa Artecimento Mármore e Granitos.

Na área social, exerceu com fervor e abnegação o cargo de presidente do SOS por 8 anos. Tal atuação lhe rendeu, no ano de 2.006, por meio do então Vereador Bosco, a indicação para o título de cidadão honorário de Araxá.

Tinha como grande paixão seus netos, a gastronomia, além do cultivo de suas plantas, hortaliças e flores.

Faleceu há dois anos, deixando um legado de fé, retidão e amor ao próximo, sendo por demais justa essa homenagem.

Casa da Cidadania, em 22 de fevereiro de 2.022.

Raphael Rios de Oliveira
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